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Projeto pretende facilitar concessão de 
licenças ambientais

Facilitar a emissão de licenças ambientais 
sem contrariar a legislação existente é o 
objetivo do Projeto de Lei 88/2007, de autoria 
do deputado Alceu Moreira (PMDB). A 
matéria, protocolada no dia 19 de março na 
Assembléia Legislativa, sugere alteração na 
Lei 11.520/2000, que instituiu o Código 
Estadual do Meio Ambiente.

Pelo Projeto, o órgão ambiental terá 30 dias 
para analisar os pedidos de licença e solicitar 
e s c l a r e c i m e n t o s ,  d o c u m e n t a ç ã o  
c o m p l e m e n t a r  e / o u  e s t u d o s  a o  
empreendedor. A diferença do que acontece 
hoje é que essa solicitação poderia ser feita 
apenas uma vez. "Quando a Fundação 
Estadual de Proteção Ambiental (Fepam) não 
cumprir os prazos estabelecidos na lei e o Estado não 
cumprir sua função licenciatória, o município estaria 
autorizado a fazer a análise e conceder a licença. 
Atualmente, cada vez que um funcionário da Fepam 
pede um documento, abre-se novamente o prazo 
para concessão da licença", conta o parlamentar. "Se 
a instituição não tem tempo ou pessoal para realizar 
seu trabalho, que delegue para os municípios".

O deputado argumenta que o Rio Grande do Sul 
perde em competitividade ao demorar para fornecer 
as licenças. "Como esse processo é mais ágil em 
outros lugares do país, as indústrias que pensaram 
em se instalar aqui buscam outra área com logística 
semelhante", esclarece o deputado. E acrescenta: 
"Não é querer que o órgão ambiental facilite para os 
empreendedores e que a lei seja burlada. Queremos 
que tenham agilidade a partir da disciplina do 
processo".

Prefeituras
O presidente da Fepam, Irineu Schneider, admite 

não ter pessoal e recursos suficientes para cumprir 
com a demanda: "Há 16 anos e meio, quando o órgão 
foi criado, havia uma previsão de necessidade de 650 
colaboradores. Hoje, temos 223, e o trabalho é muitas 
vezes maior."

Ageflor
Ao ser consultado sobre o assunto, o presidente da 

Associação Gaúcha de Empresas Florestais (Ageflor), 
Roque Justen, pediu ao departamento jurídico da 
entidade um levantamento a respeito do tema. 
"Nossos técnicos vão analisar o projeto e passar 
sugestões ao deputado, mas me parece uma boa 
iniciativa", declarou Justen. "Temos de reconhecer que 
há quatro anos a Fepam tinha mais processos 
pendentes do que hoje.”
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